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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

CENTRO DE FORMAÇÃO EM CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
Estrada Vicinal Ipê 265, Km 19,5 - Fazenda Ipanema, Correspondência: Caixa Postal

nº217 -Araçoiaba da Serra -  Iperó - CEP 18190-970
Telefone: (61)2028-9008 ou 9009

ERRATA

 

Aos  dias 25 do mês de julho de 2025, reuniram-se remotamente os servidores
Maressa Girão do Amaral, matrícula 1581112 e José Antônio Fregone, matrícula 24350,
designados pela Portaria ICMBio Nº 2.480, de 30.06.2025, integrantes da Comissão de
Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários
Ambientais – ATA para o Centro de Formação em Conservação da Biodiversidade, com
as seguintes deliberações:
Retificar o Anexo I do Edital de Processo Seletivo Simplificado, Área Temática
Gestão de UC, Nível II (021724380) conforme descrito abaixo:
 
Onde lê-se:

ANEXO I
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR

 

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
POSSÍVEL

Tempo de contrato
como Agente
Temporário
Ambiental ou
brigadista concluído
em áreas integrantes
do Sistema Nacional
do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses
1 ponto para
cada mês
trabalhado

24

Errata 021808288         SEI 02260.000087/2025-46 / pg. 1



Tempo de contrato
como Agente
Temporário Ambiental
concluídos em áreas
marinhas integrantes
do do Sistema Nacional
do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses

2,5 pontos
para cada
mês
trabalhado

60

Tempo de contrato
com empresas
prestadoras de serviços
em unidades de
conservação
integrantes

do Sistema Nacional
de Unidades

de Conservação
(SNUC) ou através de
contrato com empresas
parceiras, no
desenvolvimento das
seguintes atividades de
apoio a gestão em
unidades de
conservação:
recepcionista,
controlador de acesso,

serviços de
manutenção, limpeza,
apoio

administrativo,
portaria, vigilância
patrimonial,
motorista, piloto de
embarcação ou
marinheiro.

Contrato 48 meses
0,5 pontos
para cada
mês
trabalhado

24

Errata 021808288         SEI 02260.000087/2025-46 / pg. 2



Cursos nas seguintes
temáticas: mecânica
de automóveis,
operador de
motosserra, operador
de roçadeira, operador
de máquina A,
primeiros socorros,
guarda- parque, guia
de ecoturismo,
atendimento ao
público, condutor de
visitantes,
interpretação/educação
ambiental, monitor
ambiental,
planejamento e manejo
de trilhas, vigilante,
operação de atividades
e equipamentos
náuticos,
monitoramento de
praias/costões,
monitoramento de
biodiversidade,
brigadista de
prevenção e combate a
incêndios florestais.

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6
cursos

 

1 ponto para
curso com
carga horária
de 8 a 36 horas

 

2 pontos para
curso com
carga horária
acima de 36
horas

 

12

Cursos nas seguintes
temáticas: mergulho
autônomo, operação
de atividades e
equipamentos
náuticos,
monitoramento de
praias/costões.

Certificado ou
outro
documento
comprobatório.

6

 

1 (curso com
carga horária
de 8 a 36
horas)

 

2 (curso com
carga horária
acima de 36
horas)

12
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Tempo de trabalho
comprovado como:
marceneiro, operador
de motosserra,
jardineiro, carpinteiro,
porteiro, vigilante,
pintor, pedreiro,
recepcionista, condutor
de visitantes na
UC/NGI, piloto de
embarcação,
marinheiro ou
marinheiro auxiliar.

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

60 meses
0,3 pontos
para cada
mês
trabalhado

18

Tempo de trabalho
comprovado como:
marinheiro ou
marinheiro auxiliar.

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

60 meses
0,3 pontos
para cada
mês
trabalhado

18

Tempo de trabalho
voluntário em
unidades de
conservação
integrantes do
Sistema Nacional de
Unidades de
Conservação (SNUC)
e em Centros de
Pesquisa e
Conservação do
ICMBio.

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

960 horas

0,5 pontos
para cada 80
horas de
trabalho

6

Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) Habilitação 2

3 pontos para
categoria B
ou C

 

5 pontos para
categoria D
ou E

5

Trabalho como
estagiário em
unidades de
conservação
integrantes do
Sistema Nacional de
Unidades de
Conservação (SNUC)
e em Centros de
Pesquisa e
Conservação do
ICMBio

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

24 meses
0,5 pontos
para cada
mês de
estágio

12

Errata 021808288         SEI 02260.000087/2025-46 / pg. 4



Curso do Sistema
Eletrônico de
Informações (SEI),
Sistema de
Concessão de Diárias
e Passagens (SCDP),
Sistema Integrado de
Administração de
Pessoal (SIAPE) ou
outros

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

1 ponto para
cada curso
com carga
horária de 8 a
36 horas.

 

4 pontos para
cada curso
com carga
horária acima
de 36 horas

24

Cursos de governança
estratégica, gestão,
logística, gestão de
pessoas, sistema de
comando e incidentes,
críticos.

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

1 ponto para
cada curso
com carga
horária de 8 a
36 horas.

 

4 pontos para
cada curso
com carga
horária acima
de 36 horas

24

Cursos com
temáticas
relacionadas ao item
anterior, cujo
conteúdo
programático tenha
disciplinas
específicas nessas
temáticas, poderão
ser pontuadas as
disciplinas. Uma vez
pontuada a disciplina
não será pontuado o
curso e vice- versa

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

0,5 ponto por
disciplina
com carga
horária de 8 a
36 horas.

 

1 ponto por
disciplina
com carga
horária acima
de 36 horas

6

Habilitação para
conduzir
embarcação:
Marinheiro Auxiliar
de Convés 1 (MOC 1)
+ ESEP e
níveis superiores (nas
categorias
subalternas de
aquaviários
marítimos - seção de
convés).

Habilitação até 5 níveis 4 pontos por
nível 20
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Os comprovantes e certificados de conclusão de cursos realizados em outras instituições
serão válidos apenas se obtidos até a data de publicação do Edital.

 

LEIA-SE:

ANEXO I
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR

 

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
POSSÍVEL

Tempo de contrato
como Agente
Temporário
Ambiental ou
brigadista concluído
em áreas integrantes
do Sistema Nacional
do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses
1 ponto para
cada mês
trabalhado

24

Tempo de contrato
com empresas
prestadoras de serviços
em unidades de
conservação
integrantes do Sistema
Nacional de Unidades
de Conservação
(SNUC) ou através de
contrato com empresas
parceiras, no
desenvolvimento das
seguintes atividades de
apoio a gestão em
unidades de
conservação:
recepcionista,
controlador de acesso,
serviços de
manutenção, limpeza,
apoio administrativo,
portaria, vigilância
patrimonial, motorista,
piloto de embarcação
ou marinheiro.

Contrato 48 meses
0,5 pontos
para cada
mês
trabalhado

24
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Cursos nas seguintes
temáticas: mecânica
de automóveis,
operador de
motosserra, operador
de roçadeira, operador
de máquina A,
primeiros socorros,
guarda- parque, guia
de ecoturismo,
atendimento ao
público, condutor de
visitantes,
interpretação/educação
ambiental, monitor
ambiental,
planejamento e manejo
de trilhas, vigilante,
operação de atividades
e equipamentos
náuticos,
monitoramento de
praias/costões,
monitoramento de
biodiversidade,
brigadista de
prevenção e combate a
incêndios florestais.

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6
cursos

1 ponto
para
curso
com
carga
horária
de 8 a
36 horas
2 pontos
para
curso
com
carga
horária
acima de
36 horas

12

Tempo de trabalho
comprovado como:
marceneiro, operador
de motosserra,
jardineiro, carpinteiro,
porteiro, vigilante,
pintor, pedreiro,
recepcionista, condutor
de visitantes na
UC/NGI.

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

60 meses
0,3 pontos
para cada
mês
trabalhado

18

Tempo de trabalho
voluntário em
unidades de
conservação
integrantes do
Sistema Nacional de
Unidades de
Conservação (SNUC)
e em Centros de
Pesquisa e
Conservação do
ICMBio.

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

960 horas
0,5 pontos
para cada 80
horas de
trabalho

6
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Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) Habilitação 2

3 pontos
para
categoria
B ou C
5 pontos
para
categoria
D ou E

5

Trabalho como
estagiário em
unidades de
conservação
integrantes do
Sistema Nacional de
Unidades de
Conservação (SNUC)
e em Centros de
Pesquisa e
Conservação do
ICMBio

Contrato ou
outro
documento
comprobatório

24 meses
0,5 pontos
para cada
mês de
estágio

12

Curso do Sistema
Eletrônico de
Informações (SEI),
Sistema de
Concessão de Diárias
e Passagens (SCDP),
Sistema Integrado de
Administração de
Pessoal (SIAPE) ou
outros

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

1 ponto
para
cada
curso
com
carga
horária
de 8 a
36 horas.
4 pontos
para
cada
curso
com
carga
horária
acima de
36 horas

24
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Cursos de governança
estratégica, gestão,
logística, gestão de
pessoas, sistema de
comando e incidentes,
críticos.

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

1 ponto
para
cada
curso
com
carga
horária
de 8 a
36 horas.
4 pontos
para
cada
curso
com
carga
horária
acima de
36 horas

24

Cursos com
temáticas
relacionadas ao item
anterior, cujo
conteúdo
programático tenha
disciplinas
específicas nessas
temáticas, poderão
ser pontuadas as
disciplinas. Uma vez
pontuada a disciplina
não será pontuado o
curso e vice- versa

Certificado ou
outro
documento
comprobatório

6

0,5
ponto
por
disciplina
com
carga
horária
de 8 a
36 horas.
1 ponto
por
disciplina
com
carga
horária
acima de
36 horas

6

Os comprovantes e certificados de conclusão de cursos realizados em outras instituições
serão válidos apenas se obtidos até a data de publicação do Edital.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maressa Girão do Amaral, Chefe de
Divisão, em 28/07/2025, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose Antonio Fregone, Chefe de Serviço,
em 28/07/2025, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 021808288 e o
código CRC C5851853.
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